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RESUMO 

 

Esse estudo analisa a responsabilidade civil do Estado desde as 

monarquias absolutistas na idade moderna, passando pelo código civil brasileiro 
de 1916, de inspiração francesa, até os dias atuais, no estado democrático de 
direito. Observa que o limite para a responsabilização do Estado no Brasil 

contemporâneo é a ocorrência de algum tipo de dano, inclusive o dano social. O 
que se quer compreender, especificamente, é se a obrigação do Estado de 

reparar o dano causado existe mesmo quando este pratica um ato lícito. A partir 
da abordagem de autores especialistas em direito administrativo, além de 
decisões dos Tribunais nacionais, o texto defende a possibilidade da 

responsabilização do Estado por ato lícito, considerando a reparação civil do 
cidadão lesado pelo Poder Público como um direito fundamental. Levando em 

conta que o foco da teoria da responsabilidade civil do Estado brasileiro é reparar 
o dano causado e não sancionar a conduta, tal ressarcimento pode ser 
considerado, inclusive, um direito fundamental, já que é previsto na Constituição 

Federal e está relacionado com o princípio da igualdade, com o direito 
fundamental de propriedade e com a boa administração. Além da expressa 

previsão constitucional da inclusão de direitos fundamentais atípicos. 
 
 

Palavras-chave: Responsabilidade civil do estado. Ato lícito. Direito fundamental. 



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

This study analyzes the civil liability of the State, from absolute monarchies 
of the modern age, to the Brazilian Civil Code of 1916, based on the French code, 

and, concludes with present day democracies. It observes that the limit for the 
accountability of the State regarding reparations in contemporary Brazil is caused 
by the consequence of some kind of damage, including social damage. The study 

specifically aims to understand whether the State’s obligation to repair damage 
continues even when the government abides by the law. It defends the possibility 

of holding the State liable for a lawful act, considering the reparation for the 
victimized citizen as a fundamental right. The study uses multiple sources, 
including the works of authorities on Administrative Law and court decisions on the 

matter. It takes into consideration the focus of the theory of civil liability of the 
Brazilian State in repairing the damage caused while not sanctioning the conduct. 

Reparation can be considered a fundamental right established by the Constitution. 
It relates to the principle of equality, a fundamental right to property and good 
administration. The Constitution also foresees the inclusion of atypical 

fundamental rights. 
 
 

Keywords: Civil liability of the state. Lawful act. Fundamental right. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Poucas matérias de direito público foram tão remexidas e ao mesmo tempo 

despertaram tanto interesse teórico, quanto a Responsabilidade Civil do Estado. 

Talvez pela repercussão da aplicação das respectivas normas na realidade 

econômica e social da coletividade, inclusive sendo necessária a sua adaptação 

constante para alcançar os novos desafios de uma sociedade cada vez mais 

submetida aos riscos de uma cultura de massa. 

A responsabilidade civil do Estado ou da Administração Pública é a 

obrigação a este imposta de reparar danos causados a terceiros, em 

consequência de suas atividades ou omissões, apresentando características 

peculiares em cada regime jurídico. 

No direito brasileiro, consolidou-se a responsabilidade objetiva do Estado, 

que consiste na obrigação de reparar os danos, sem que se indague acerca de 

eventual conduta dolosa ou culposa, por parte do agente, para a produção do 

evento danoso. O fundamento da responsabilidade civil objetiva é o risco, no caso 

do sistema jurídico nacional o chamado risco administrativo, que admite a 

exclusão da responsabilidade da Administração Pública, sempre que se verificar 

que o dano ocorreu por culpa exclusiva da vítima ou de terceiros. Ou ainda 

provocado por caso fortuito ou de força maior. 

Para a configuração da responsabilidade objetiva, o ordenamento jurídico 

pátrio exige a presença dos seguintes requisitos: a conduta, o dano, o nexo 

causal e a ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. Nesse 

contexto verifica-se que a caracterização da mencionada responsabilidade 

independe do caráter ilícito ou lícito da ação estatal. Tendo em vista que o foco da 



 
 

 

 
 

ordem jurídica contemporânea é reparar o dano causado e, não, sancionar a 

conduta 

Assim, considerando que a ilicitude da conduta do poder público não se 

apresenta como requisito indispensável à caracterização da responsabilidade civil 

da Administração Pública, é que se pretende explorar a responsabilidade civil do 

Estado por atos lícitos, no intuito de compreender tal instituto e facilitar o 

ressarcimento devido à parte lesada. Desde que preenchidos os requisitos 

ensejadores da mencionada responsabilidade civil do Estado e não haja nenhuma 

causa apta a excluir o pretenso ressarcimento. 

É nessa perspectiva que o objetivo principal da presente pesquisa é 

analisar a viabilidade da responsabilização do Estado por ato lícito, considerando 

a reparação civil como direito fundamental do cidadão. Especificamente, o que se 

quer compreender é a possibilidade de reparação civil da parte lesada pelo 

Estado, mesmo que tal ato seja considerado lícito. Levando em conta que a teoria 

da responsabilidade civil do Estado brasileiro está centrada na ocorrência do dano 

fora do normal e se tal reparação pode ser considerada um direito fundamental do 

cidadão. 

O tema da responsabilidade civil do Estado é tratado por autores como 

Cahali (2014), Medauar (2015) e Mello (2000) que consideram o dever da 

Administração Pública de reparar os danos, também decorrentes de ato lícito, nos 

casos em que o poder do Estado, embora legítimo, ocasione lesão a direito 

alheio. Desde que o dano seja acima do normal ou, como prefere Cahali (2014), 

seja considerado injusto. 



 
 

 

 
 

Já a responsabilidade civil do Estado por ato lícito foi tratada de forma 

específica tanto na obra do jurista português Canotilho (2019) como no livro fruto 

da tese de doutorado do Professor da PUCRS, Ustárroz (2014). 

Ustárroz (2014, p. 175) considera que, concomitante ao conhecido exemplo 

da responsabilidade civil por estado de necessidade, prevista no código civil, 

outras situações cotidianas ensejam a indenização de dano causado por ato lícito. 

Entre os quais a desapropriação, comumente associada a mera indenização pelo 

sacrifício. 

Em sentido contrário, autores como Cavalieri Filho (2015, p. 328) e Justen 

Filho (2016, p. 1199), por exemplo, defendem a antijuridicidade como elemento 

indispensável à responsabilização civil do Estado. Na opinião de Justen Filho 

(2016), só é possível falar em responsabilidade do Estado diante de conduta 

antijurídica. O autor ressalta, inclusive, que mesmo os defensores de concepções 

objetivistas concordam com a insuficiência da mera relação de causalidade entre 

conduta estatal e a consumação do dano. 

Uma pesquisa exploratória realizada no âmbito da jurisprudência da Justiça 

Federal da Quinta Região, que abrange seis dos Estados do Nordeste do Brasil, 

evidenciou que ainda existem julgados que deixam de condenar o Poder Público 

na reparação de dano efetivamente causado, simplesmente pela ausência de 

ilicitude na conduta da entidade estatal, ao arrepio da lei, inclusive da própria 

Constituição Federal (CF). 

Por outro lado, observando o momento histórico vivenciado na 

contemporaneidade tomamos consciência de que a aplicação tradicional do 

Direito se tornou insustentável, posição que o Pós-positivismo jurídico pretende 



 
 

 

 
 

combater, almejando a superação do Positivismo jurídico legalista, que 

predominou na ciência jurídica no século XX. 

Dessa forma, na compreensão do Pós-positivismo jurídico ou 

constitucionalismo pós-moderno, autores como Alexy (2012), Barroso (2003) e 

Dworkin (2001) reconhecem a insuficiência de critérios formais de validade do 

Direito, sendo necessária à sua correção material, com o ingresso de alguns 

parâmetros morais de justiça, com ênfase no papel exercido pelos princípios. 

Nesse paradigma de Estado Constitucional, a eficácia da Constituição ocupa um 

papel relevante, no que diz respeito à efetivação dos direitos  fundamentais. 

Sendo razoável situar a reparação civil do cidadão pelo Estado como direito 

fundamental, já que prevista no art. 37, § 6º, da Constituição Federal do Brasil 

(1988) e está relacionada com o bem comum que é um dos objetivos da 

República Federativa do Brasil, previsto no art. 3º, da CF (BRASIL, 1988). Além 

da expressa possibilidade da inclusão de direitos fundamentais atípicos, prevista 

na Constituição Federal do Brasil (1988). 

É no âmbito dessa tensão entre as posições desses autores que se apoia a 

fundamentação teórica desse estudo voltado à análise da responsabilidade civil 

do Estado face aos direitos fundamentais. 

O estudo em questão contribuirá para a ciência jurídica, na medida em que 

trará à discussão os elementos integrantes do conceito da Responsabilidade Civil 

Objetiva do Estado, esclarecendo que a ilicitude da conduta não se constitui uma 

condição para obtenção da reparação devida à parte lesada. 

A presente discussão ganha um contorno especial, ao colocar a 

Responsabilização Civil do Estado por Ato Lícito considerando-a como um Direito 



 
 

 

 
 

Fundamental do Cidadão, permitindo um enfoque original para a linha de 

pesquisa Historicidade dos Direitos Fundamentais. 

Além disso, o estudo é relevante para a sociedade brasileira, considerando 

que, no mundo contemporâneo, os entes estatais ocasionam as mais diversas 

formas de prejuízo ao cidadão, em grande parte, por conta do cenário de crise 

econômica mundial. Assim, verifica-se a importância do estudo da 

responsabilização civil da Administração Pública por atos lícitos, no intuito de 

facilitar a reparação devida ao indivíduo lesado. 

A pesquisa apoia-se na metodologia qualitativa por meio do método 

dedutivo. Foram utilizadas técnicas combinadas de coleta e análise de dados, 

como: pesquisa bibliográfica, a partir de obras de renomados administrativistas 

que analisam a essência da Responsabilidade Civil do Estado, a exemplo do 

problema da licitude dos atos causadores de dano acima do normal à parte 

lesada, bem como a consulta a vários artigos sobre o conceito de direito 

fundamental, que serviram de base para enquadrar a mencionada reparação civil 

a tal direito; autores franceses para abordar os primeiros tempos dos direitos 

fundamentais, além da estreita relação que existe entre o ordenamento jurídico 

francês e o direito administrativo brasileiro. Foram utilizadas, também, obras 

clássicas de teóricos do Estado, a título de interdisciplinaridade com a Ciência 

Política; a análise documental, através de julgados dos Tribunais nacionais, 

notadamente do Supremo Tribunal Federal, por ser a mais alta corte de justiça 

com competência em matéria constitucional, e do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região, com sede em Recife e que abrange seis estados da região Nordeste, a 

respeito do tema. 



 
 

 

 
 

A fim de complementar os dados fornecidos pelas decisões dos Tribunais, 

foi utilizado igualmente um roteiro de entrevista semiestruturada aplicado a 

juristas com experiência nas matérias atinentes ao Direito Público (Administrativo 

e Constitucional). 

O estudo é composto por sete seções. A primeira, intitulada Introdução, 

apresenta um panorama geral do instituto da Responsabilidade Civil do Estado 

face aos direitos fundamentais. 

A segunda seção, Teorias da Responsabilidade Civil do Estado: 

principais abordagens, traça uma visão panorâmica da responsabilidade civil 

trazendo noções conceituais com destaque para as espécies de responsabilidade 

civil. 

A terceira seção, Da Irresponsabilidade Civil à Responsabilidade 

Objetiva do Estado, analisa o instituto jurídico em questão, desde as monarquias 

absolutistas na idade moderna, passando pelo código civil de Napoleão de 1804, 

até os dias atuais no Brasil. 

A quarta seção, A Responsabilidade Civil do Estado à Luz dos Direitos 

Fundamentais, apresenta a evolução histórico-doutrinária dos direitos 

fundamentais, verificada tanto em âmbito internacional quanto em face do Direito 

brasileiro, a partir da perspectiva teórica do Pós-positivismo construída por 

autores como Alexy (2012), Barroso (2003) e Dworkin (2001), no intuito de situar  

a responsabilidade civil do Estado. 

A quinta seção, A Responsabilidade Civil do Estado Exclusivamente 

por Ato Ilícito com Fundamento no Princípio da Legalidade, apresenta a ideia 

de autores e decisões judiciais que apontam a antijuridicidade como elemento 

indispensável à responsabilização civil do Estado. 



 
 

 

 
 

A sexta seção, A Responsabilidade Civil do Estado Também por Ato 

Lícito com Fundamento no Princípio da Isonomia, traz o pensamento de 

autores e decisões judiciais que embora reconheçam responsabilidade civil do 

Estado por ato ilícito, admitem a possibilidade da responsabilização, mesmo 

diante de ato lícito. 

A sétima, Conclusão, apresenta a tese que a reparação civil pelo Estado, 

em caso de dano, ainda que decorra de ato lícito, constitui um direito fundamental 

do cidadão já que prevista na Carta Magna e está relacionada com o  bem 

comum, com o direito fundamental de propriedade e com a boa administração 

pública. 

E por último, as Referências, a partir de obras de renomados 

administrativistas que analisam a essência da Responsabilidade Civil do Estado, 

artigos sobre o conceito de direito fundamental, que serviram de base para 

enquadrar a reparação civil pelo Estado a tal direito; autores franceses para 

abordar os primeiros tempos dos direitos fundamentais e obras clássicas de 

teóricos do Estado, a título de interdisciplinaridade com a Ciência Política, além  

de textos legais e alguns julgados de tribunais brasileiros sobre o tema. 



 
 

 

 
 

3 CONCLUSÃO 

 

 

O objetivo principal desta pesquisa consistiu em analisar a viabilidade da 

responsabilização do Estado por ato lícito, considerando a reparação civil como 

um direito fundamental do cidadão. Especificamente o que se buscou 

compreender foi a possibilidade de reparação civil da parte lesada pelo Estado, 

mesmo que o ato lesivo seja lícito e se tal ressarcimento pode ser encarado como 

um direito fundamental. 

Para tal desiderato, fez-se necessário, inicialmente, traçar um panorama 

geral do instituto da responsabilidade civil, estabelecendo seu conceito e 

espécies. Assim, consignou-se que a responsabilidade civil do Estado ou da 

Administração Pública é a obrigação a este imposta de reparar danos causados a 

terceiros, em consequência de suas atividades ou omissões, apresentando 

características peculiares em cada regime jurídico. 

Verificou-se que a noção de responsabilidade civil do Estado evoluiu desde 

a fase da completa irresponsabilidade do Poder Público, na idade moderna, sob a 

vigência do Estado absoluto, encarnado na pessoa do príncipe, imperando o 

princípio da infalibilidade do soberano, traduzida pela máxima “o rei  não erra”. 

Reconheceu-se, a partir da revolução francesa (1789) a sedimentação dos 

direitos fundamentais, considerando que os indivíduos passaram a ter direitos 

frente ao Estado. 

Nesse sentido, com a promulgação do Código Civil Francês (Código 

Napoleônico) de 1804 surgiram os pilares da chamada  responsabilidade 

subjetiva, que já admitia a responsabilização de qualquer pessoa que causasse 

dano à outra, desde que agisse com culpa (sentido lato). Destaca-se que foi o 



 
 

 

 
 

liberalismo que impôs a regra da culpa para evitar entraves ao desenvolvimento 

econômico, entretanto, deixou de levar em conta os problemas sociais oriundos 

da dificuldade de provar a culpa. 

Observou-se, a partir da revolução industrial, já na sua quarta fase em 

2019, proporcionada pela tecnologia e denominada globalização 4.0, um 

incremento das técnicas de produção que possibilitou, inicialmente, o 

desenvolvimento dos meios de transporte e de comunicação, com repercussão no 

trabalho de massa. Elevando a produtividade, mas também aumentando a taxa  

de desemprego e os riscos para os trabalhadores, contribuindo, assim, para o 

surgimento da denominada responsabilidade objetiva, que se caracteriza pela 

desnecessidade de se perquirir acerca do elemento culpa. 

No direito brasileiro, como visto, a responsabilidade civil das pessoas 

jurídicas de direito público e das de direito privado prestadoras de serviço público, 

prevista na Constituição Federal (1988), é objetiva na modalidade do risco 

administrativo. Essa responsabilidade objetiva exige a ocorrência dos seguintes 

requisitos: o dano; a conduta administrativa; o nexo causal entre o dano e a 

conduta; além da ausência de causa excludente da responsabilidade estatal, nos 

casos de culpa exclusiva da vítima ou de terceiros, caso fortuito ou de  força 

maior. 

Ao longo da trajetória da responsabilidade civil do Estado constatou-se que 

as teorias de origem publicista, norteada pelo direito público, apresentam o risco 

como principal suporte da responsabilidade civil. Não só pelas razões já 

elencadas da dificuldade em provar a culpa do serviço e dos efeitos da revolução 

industrial, mas sobretudo, com fundamento no princípio da isonomia, inerente ao 

Estado de Direito. Porquanto não seria justo que apenas algumas pessoas 



 
 

 

 
 

suportassem os prejuízos decorrentes do serviço público, que tem por objetivo o 

bem comum. 

Ademais, ressaltou-se que, no mundo contemporâneo, compete ao Estado 

não somente a eficiência administrativa, mas também uma função social no intuito 

de equilibrar as desigualdades existentes, visando a tão sonhada paz social. 

Sendo este inclusive, um dos argumentos para a responsabilidade estatal, já que 

o sossego do indivíduo interessa a toda sociedade na qual ele está inserido. 

Aponta-se que, nos dias atuais, a vocação da responsabilidade civil consiste no 

reconhecimento de novas formas de lesão. 

Evidencia-se que em países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil, 

a aproximação da chamada economia de mercado, propagada pelo liberalismo 

econômico, e o consequente recolhimento do Estado em suas obrigações 

constitucionais, se configuram como extremamente prejudiciais no que tange aos 

direitos sociais. Visto que tais países são caracterizados por grande injustiça e 

desigualdade, sendo necessária a atuação tanto do Estado, quanto da sociedade 

no intuito de garantir o exercício dos direitos fundamentais do cidadão. Sendo a 

reparação civil do indivíduo lesado pela Administração pública, sem dúvida, um 

destes direitos a ser protegido. 

Nesse contexto, evidenciou-se que a caracterização da mencionada 

responsabilidade independe do caráter ilícito ou lícito da conduta estatal. Tendo 

em vista que o foco da ordem jurídica contemporânea é reparar o dano causado e 

não sancionar a conduta. Defende-se que o Estado deve ser responsabilizado por 

suas atividades, ainda que lícitas, lesivas aos particulares. 

Aponta-se como o grande desafio da responsabilidade civil do Estado, 

garantir a indenização da lesão efetivamente causada pelo poder público, seja ela 



 
 

 

 
 

resultante de ato lícito ou ilícito, sem, contudo, transformá-la em reparação 

irrestrita pelo ente público, o que, em última análise, poderia ocasionar injustiças 

com a própria sociedade que financia o erário. 

No cenário atual, de análise dos pressupostos da responsabilidade civil do 

Estado, aponta-se a importância da verificação do nexo de causalidade entre a 

conduta administrativa, sobretudo a omissiva e o dano experimentado pelo 

indivíduo. Ressaltou-se, ainda, que, no intuito de evitar a hipertrofia do instituto 

jurídico em análise, a responsabilidade civil deve estar relacionada com a 

reparação dos danos considerados injustos. Definidos como àqueles que 

excedam os incômodos da vida ordinária em sociedade, ainda quando causados 

por uma atividade lícita da Administração e sempre relativo a um indivíduo ou 

grupo de pessoas. 

Em outra perspectiva, revelou-se que os juristas de boa parte do mundo, 

incluindo o Brasil, ainda se debruçam sobre a problemática do real conceito de 

direitos fundamentais, tradicionalmente considerados como direitos básicos 

previstos na Constituição Federal de uma nação, agora ampliado pela ótica da 

efetividade, defendida por autores considerados pós-positivistas. Sendo um 

grande desafio conciliar os direitos fundamentais sem a forma constitucional com 

aqueles direitos que estão na Constituição, mas não ostentam o status de direitos 

fundamentais. 

Constatou-se que, o incremento das necessidades humanas, ocasionado 

pela já mencionada evolução tecnológica, associado às mudanças climáticas e 

aos avanços nas pesquisas científicas, fenômenos que envolvem toda a 

sociedade e consequentemente o Estado e o Direito, resultou, fatalmente, na 

ampliação dos direitos fundamentais. Verificou-se que estes não podem mais ser 



 
 

 

 
 

compreendidos exclusivamente através de regras. Sendo necessário se socorrer 

constantemente aos princípios jurídicos como fonte e objeto constante do estudo 

dos autores considerados expoentes do novo constitucionalismo, focado na 

proteção dos direitos fundamentais. 

Ainda sobre o conceito dos direitos fundamentais, é necessário esclarecer 

que, ao lado da concepção formal, que associa a definição de tais direitos a sua 

presença no texto constitucional, há a concepção mais ampla substancial 

(material) tendo por norte a dignidade humana. Tal análise é relevante para situar 

a responsabilização do Estado, tema da presente pesquisa, como um direito 

fundamental do cidadão. 

Nesse contexto, percebe-se que, seja pela compreensão do novo 

constitucionalismo acerca da ênfase dos princípios como fonte de direitos, seja 

através, do entendimento mais moderno, segundo o qual o conteúdo dos direitos 

fundamentais não é definido de acordo com a sua localização constitucional 

(MARQUES, 2014, p. 155), é razoável situar a reparação civil do cidadão lesado 

pelo Estado como direito fundamental. Já que prevista no art. 37, § 6º, da CF e 

está relacionada com o bem comum que é um dos objetivos da República 

Federativa do Brasil, previsto no art. 3º, da CF, com o princípio da igualdade, com 

o direito fundamental de propriedade e com à boa administração, que já começa a 

ser encarada como direito fundamental integrante da Constituição de 1988 

(MARTINS, 2015). Além da expressa possibilidade de inclusão de direitos 

fundamentais atípicos, prevista no do art. 5º, § 2º22, da CF (BRASIL, 1988), o que 

certamente o levaria à condição de cláusula pétrea material. 

 

22 
“Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes  do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte”. 



 
 

 

 
 

Doutro turno, constatou-se que, mesmo com o enfraquecimento da 

aplicação de teorias civilistas ao tema da responsabilidade civil do Estado, a 

tradicional relação entre culpa, dano e reparação não desapareceu por completo 

do âmbito do direito público pátrio. Subsistindo, nos casos de omissão genérica, 

quando os danos se verificam em razão de fenômenos da natureza por exemplo, 

situação corriqueira no Brasil e nas quais a responsabilidade do Estado, se 

houver, é subjetiva. 

Ressaltou-se que o reconhecimento da responsabilização do Estado, 

mesmo diante de seus comportamentos lícitos, pelo direito administrativo 

brasileiro representa um avanço até mesmo diante do direito privado nacional, 

que ainda resiste contra o direito fundamental de a vítima ser reparada pelos 

danos oriundos de atos considerados lícitos pelo Direito. Embora se reconheça 

que o caráter objetivo e a adoção da Teoria do Risco não constituem uma criação 

originária do Direito Administrativo, mas uma extensão à Administração Pública  

de postulados criados pelo próprio Direito Civil. 

Uma das reflexões dessa pesquisa foi apontar que, se por um lado, na 

sociedade contemporânea, dita de risco e caracterizada por uma verdadeira 

inflação de danos, incluindo o dano social e os danos as gerações futuras, a 

gestão dos danos não compete somente à responsabilidade civil, considerando 

que muitas vezes transbordam da sua esfera para outros campos, a exemplo da 

seguridade social, do direito penal, do direito ambiental. O que torna imperioso o 

diálogo com os demais ramos do direito e da política. 

Por outro lado, a pretexto de não hipertrofiar o instituto da responsabilidade 

civil, não se pode descuidar do cidadão lesado quotidianamente pelo Poder 

Público, ainda que através de condutas legítimas, sendo necessário ter em mente 



 
 

 

 
 

além do interesse público, o direito fundamental à reparação devida, através da 

criação de um sistema de prestações indenizatórias dos danos relevantes. 

Verifica-se que nos casos da responsabilidade civil por atos lícitos o seu 

fundamento seria a garantia social inerente ao Estado Democrático de Direito, em 

nome do qual as pessoas não devem ter sua esfera jurídica atingida pela 

coletividade, ainda que esteja atuando licitamente. Até porque, a democracia está 

relacionada com as instituições e a sociedade civil não pode substituir as 

estruturas integrantes do Estado de Direito. 

Este trabalho defende que a solução para o dilema entre proteger o 

cidadão sem, contudo, inflacionar a responsabilidade civil do Estado está dividida 

em dois pilares. Do ponto de vista do direito, observar sempre a imperiosa 

ocorrência do nexo de causalidade entre a conduta do ente estatal, ainda que 

omissiva e o dano acima do normal. Já à política cabe a elaboração de práticas 

voltadas à prevenção dos riscos e dos acidentes, a exemplo do rompimento de 

barragens ocorrido nas cidades mineiras de Mariana e Brumadinho e do incêndio 

ocorrido em hospital no Rio de Janeiro. Além de evitar que desastres naturais se 

transformem em verdadeiras catástrofes ao longo do território nacional, sendo a 

educação uma forte aliada do Poder Público na hora de conscientizar as pessoas 

de que elas fazem parte do Estado e que devem zelar pelo patrimônio público, o 

que em última análise pertence a toda a sociedade. 

No momento em que concluímos esta pesquisa o Congresso Nacional 

analisa mecanismos para tentar reduzir o tamanho do Estado nas suas 

obrigações constitucionais por meio de argumentos técnicos e econômicos 

apresentados. Desconsiderando o aspecto social, o que, no caso do Brasil, por 

ser um país caracterizado por grande injustiça e desigualdade, tais medidas 



 
 

 

 
 

propostas tornam-se, em grande parte, extremamente prejudiciais aos direitos 

fundamentais do cidadão, que devem ser respeitados mesmo em um regime, dito 

liberal e que prioriza o jogo do mercado. 

Diante desse contexto, doutrina e jurisprudência terão que percorrer um 

longo caminho com vistas a ampliar o instituto da responsabilidade civil, no âmbito 

do direito público. Deslocando o foco da análise da conduta estatal para a esfera 

jurídica do cidadão, que deixa de ser encarada apenas como uma ferramenta 

adequada para administração dos riscos criados pela própria atividade estatal e 

para a prevenção dos danos e reparação das vítimas. Mas, também como um 

verdadeiro instrumento para a realização da justiça material. Nessa perspectiva, 

não se pode olvidar que a responsabilização independe do caráter lícito ou ilícito 

da ação estatal. 

Em última análise, embora se reconheça a responsabilidade dos entes 

públicos pelos danos especiais e graves decorrentes de atos lícitos e se defenda 

que a reparação civil do cidadão lesado pelo Estado constitua um direito 

fundamental, torna-se imperioso concluir que não compete à responsabilidade 

civil substituir as políticas públicas de educação e infraestrutura com vistas a 

minimizar riscos e evitar danos. Sendo este o verdadeiro clamor da sociedade 

contemporânea e das gerações futuras, inclusive das pessoas invisíveis e muitas 

vezes sem voz, conforme se demonstrou no decorrer deste trabalho. 
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